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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este pedido se justifica reforma no ponto de onibus no endereço citado

pedido de reparo no banco e troca total da cobertura de ônibus,  Av Cordilheira dos Andes, Numero
505,  Bairro São Gabriel

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-08-2021

AV CORDILHEIRA DOS ANDES, 505, SAO GABRIEL, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO / MUDANÇA DE LOCAL Nº 22917/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 22, SANTA MONICA, 38.408-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO WALQUIR

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

WALQUIR

SOLIDARIEDADE



Nome Quantidade

WALQUIR 1

1Total


